
 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA  

 

Proposta de Lei n.º 103/XII 

“Aprova o Orçamento do Estado para 2013” 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os Deputados abaixo 

assinados apresentam a seguinte proposta de alteração à Proposta de Lei n.º 103/XII: 

 

CAPÍTULO XIII 

Impostos indiretos 

 

SECÇÃO I 

Imposto sobre o valor acrescentado 

 

Artigo 185.º 

[…] 

[…]: 

 

«[…] 

 

Artigo 78.º 

[…] 

1 - […]. 

2 - […]. 

3 - […]. 

4 - […]. 
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5 - […]. 

6 - […]. 

7 - […]: 

a) […]; 

b) Em processo de insolvência, quando a mesma for decretada de caráter limitado ou 

após a homologação da deliberação prevista no artigo 156.º do Código de 

Insolvência e da Recuperação de Empresas; 

c) Em processo especial de revitalização, após homologação do plano de recuperação 

pelo Juiz, previsto no artigo 17.º-F do Código da Insolvência e da Recuperação de 

Empresas;  

d) Nos termos previstos no Sistema de Recuperação de Empresas por Via Extrajudicial 

(SIREVE), após celebração do acordo previsto no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 

178/2012, de 3 de agosto. 

8 - […]. 

9 - O valor global dos créditos referidos no número anterior, o valor global do imposto a 

deduzir, a realização de diligências de cobrança por parte do credor e o insucesso, total ou 

parcial, de tais diligências, devem encontrar-se documentalmente comprovados e ser 

certificados por revisor oficial de contas, devendo este certificar, ainda, que se encontram 

verificados os requisitos legais para a dedução do imposto respeitante a créditos 

considerados incobráveis nos termos do n.º 7 deste artigo. 

10 - […]. 

11 - […]. 

12 - […]. 

13 - […]. 

14 - […]. 

15 - […]. 

16 - […]. 
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17 - […]. 

 

[…]» 

 

 

 

 

Palácio de São Bento, 16 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 

Luís Montenegro       Nuno Magalhães 
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